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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

%XS **. 1.677, D E SI D E J U L H O D E 195* | 

D e c a r a d? ut i l idade pública 0 Círculo Opera- [ 
t i o Rafardense, eom sede e m R a f a r d . j 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O j 
S S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
Mie são conferidas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promuigo a seguinte l e i : 

Ar t i go l o — E* declarado de ut i l idade pública © 
• C i r c u l o Operário Raíardense", com sede em R a f a r d . 

Ar t igo 2.0 — Esta lei entrará em vigor n a data d e l 
•Ua publicação, revogadas as disposições em contrário. | 

P a ácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 3-1 
de j w h o de i&>2. I 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
A n t o n i a de Oüveira Costa — Respondendo I 
pelo Expediente da Sec re i a r i a da Justiça. j 

Pub l i cada na' Di re tor ia G e r a ! da S e c r e a r i a de E s t a - ; 
do dos Negócios do Governo, aos 2 de agosto d? 1932. t 

C a n o s de Albuquerque Se i f f a r th — Di r e to r G e r a l . ' 
Subs t i tu to . ! 

L E I N . 1.878, D E 31 D E J U L H O D E 195? J 

Dec lara de ut i l idade pública a " O b r a de A s - ! 
st?tên?ia Sf>c:al P io X I I " , cr.m sede em São JoséJ 
dos Campos . 1 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
ião conti ririas por le i . J 

Faço saber que' a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu I 
promulgo a seguinte l e i : 

Art igo l o — E* dec larada de ut i l idade pública a ! 
" O b r a de Assistência Soc ia l P io X I I " , com sede em Sáo 
José dos C a m p o s . 

A r l igo 2.0 — Esta le i entrará em vigor n a da : a de 
8Ua publicação, revogsdas as disposições em contrario. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 31 
de ju lho de 3952. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
An ton i o de O i v n r a Cus ta — Respondendo 
pelo Expediente da Secretar ia da justiça. 

Pub l i c ada na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do d. s Negócios do Governo, aos 2 de agosto de 1952 

Cario* de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a l , 
SubsUu i t o . 

l E I N . 1 679. D E 31 D E J U L H O D E 1958 

Revoga a L e i n . 1.428, de 24 de dezembro de 
1951, e dã ou.ras providências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N 1 D O R D O 
K S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i . 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.0 — F i c a revogada a L e i n . 1.422, de 24 de 
dezembro de 1951. 

Ar t igo 2.0 — Os Itens ns . 222 e 242 do art igo l . o da j 
Le i n . 615, de 30 de dezembro de 1949, passam a ter a 
seguinte redação: 

"222 — Cr$ 10 000.00 (dez m i l cruzeiros) ã 
Sociedade Amigos dos Ba i r ros tíe São Pau lo ; 

242 — Cr$ 100.000.00 (cem m i l cruzeiros) à j 
Associação R u r a l de I b i r a r e m a . " j 

Ar t igo 3.0 — Esta le i entrará em vigor na data ds 1 
iua publicação, revogadas as disposições em contrário. I 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 31 
â« ju lho de 1952. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z ... - .. 
M a r i o B n l 

Publ i cada na D i - n l o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
co dos Negócios do Governo, aos 2 de agor.'o de 1952. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e t o r G e r a i , I 
„ Substituto. 

L E I N . 1.680, DÊ 31 D E J U L H O D E 1952 

Dispõe sobre elevação de pensões. 

L U C A S N O G U E T R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
.äo conferidas por le i , 

Faço sab .r que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a segUiire rei : 

Artigo l.o — F i c a m elevadas para CrS 1 500 00 (m?l e 
..uinhentes cruzeiros) monsais as pensões já coneedid is • 
pelo E tado aos muti lados da Revolução Const i tuc iona l i s ta í 
de 1932, -! 

Artige 2.0 •— A despesa com a. execução desta 1?1 cor- ! 
i«rá por ronta da verba t i . 338 8.95.4. do orçamento. j 

Artigo 3.0 — Esta le i entrará e m vigor n a data de Mia 

publicação, re troag indo seus efeitos a l o de jane i ro de 
1952, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno d© Es tado de São Pau lo , aos 31 
de fa lho de 1952. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o B e n i 

Pub l i c ada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 2 de agosto de 1952. 

Car l os de Albuquerque Se i f f a r th , — Dire tor 
G e r a l Subst i tu to . 

C E I N . 1.681, D E 31 D E J U L H O D E 1952 

* Au to r i za a Fazenda do Estado a adqu i r i r , ; 
por doação, de João Z*ncheíta e outro, imávcl 
s i tuado no município de l i a j o b l . ^ 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A L O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
são conferidas por le i . 

Faço sab r que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu 
promuiso a seguinte l e i ; 

Ar t i go l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 
adquir i r de João Zancbe t ta e ííércuies Zanche t ta . por doa
ção, o Imóvel abaixo caracterizado, situado na fazenda "São 
j . i s é " , ba i rro de B a r r o Preto, d is t r i to de M a r a p u a m a , m u 
nicípio de Itajobí. p j r a nele se const ru i r un ia unidade es
colar primária r u r a l , a saber: 

" U m terreno ae fo rma regular com a área de 
10.000 m2 idez m i l metros quadrados) , medindo 100 
m ( c m metros) de frente por 100 m (cem me
tro ) da frente aos fundos, confrontando pela fren
te e l a i os com propriedade dos doadores e pelos 
fundos com propriedade de Santos N a t a l i n o " . 

Ar+-'.go 2.0 — A íesrjBsa com a execução desta le i cor
rerá por conta da verba própria do orçamento. 

Art igo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 31 
de íulho de 1952. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
A n t o n i o de O l i v e i r a Costa , Respondendo pelo 
Exped iente da See. da Justiça. 
A n t o n i a de O l i v e i r a Costa 

Pub l i ca d i n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretar ia de Er tado 
dos N.gócio? do Governo, aos 2 de agosto de 1952. 

f a r t o s de Albuquerque Se i f fa r th , — Dire tor 
G e r a l Subs t i tu to . 

4X1 tf. 1.682, .DE 31 D E J U L H O D E 1952 

Dispõe sobre denominação de G r u p o E s 
co l - r . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R D O 
ESTAi íO D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
sáo conferidas por l e i . 

Faço sab . r que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : j 

Art igo l.o — O G r u p o Escolar de T a n a b i p a ' s a a de
nominar-se G r u p o Esco lar " G a n o t C h a t e a u b r i a n d " ' . i 

Art igo 2.0 — E s t a lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ím contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pauto, aos 31 
de yuiho de 1952. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
An ton i o de O l i v e i r a Cost» 

P u b l i c a d i na D i r e to r i a G e r a i da becretar la de Er tado 
dos Negócios do Governo, aos 2 de agosto de 1952. 

, Car los de Albuquerque Se i f far th , — Di re to r 
: ' G e r a l Subst i tu to . 

L E I S." 1.683. D E 31 D E J U L H O D E 195», 

[ Dà nova redação ao parágrafo único 
do art igo 10 d a Le i n . 199, de I." de de-
l embro de 1948. 1 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei , ( 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu ' 
promulgo a seguinte l e i : | 

Ar t i go 1.» — Passa a ter a seguinte redação o pará
grafo único do art igo 10 da L e i n . 199, de 1.° de dezem
bro de 1948: 

"Parágrafo único — A posse, nos casos das 
nomeaçõer inter inas a que se refere este Artigo, 
só se dará mediante prova dos requisitos enume
rados no art igo 4.° " . 

A r l i r o 2.° — Es ta lei entrará em vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 31 
de ju lho de 1953. 

L C C A ^ N O G U E I R A G A R C E Z 
Elpídio Kea l i 

Pub l i cada riu D i r e to r ia G e r a l da Secretar ia de E s 
tado dos negócios do Gove'-no. f i o s 2 de « « t e to de IS52. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th I 
1 D i re tor G e r a l , subst . 

. L E I t i . * 1.684, D E 31 D E J U L H O D E 1958 

Dispõe sobre a pensão de ixada peta* 
?>.:.-• oficiaú e praças da corça Pub l i c a , t a l e -

eidos e m consequência de a to de sert 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atriDuiçóes que 
lhe são confer idas por le i . 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go 1." — A pensão deixada pelos of ic ia is e praças 
da Força Pública, falecidos em consequência de ato d a 
serviço, sera correspondente aos vencimentos integra is do 
posto ou graduação imediatamente superiores. 

S l.o — P a r a efeito desta lei , o posto imediato d® 
a luno o f ic ia l e do subtenente será o de 2 . " tenente. 

i 2." — No caso dos coronéis e coronéis-juizes a pen« 
são será equivalente aos respectivos vencimentos, ac resc i " 
dos de 10% (dez por cento ) . 

A r t i go 2.° — i\o caso de ocorrer promoção póstuma, 
por ato de bravura , a pensão deixada pelo m i l i t a r fa lec ido 
será correspondente aos vencimentos integrais do posto 
cu g r a d u a t & t c i imediatamente superiores àquele a que h o u 
ver sitio promov ido . 

Ar t i go 3." — O disposto nesta lei apl ica-se. a p a r t i r 
de sua vigência, às pensões já concedidas nos casos ne l a 
prescritos. 

Ar t i go 4." — As despesas com a execução desta l e i 
correrão por conta da verba própria do orçamento. 

Ar t i go 5." - Eòta lei entrará em viger ua data do 
sua publicação, revogadas as disposições e m con t ra r i e . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 31 
de j u l h o de 1952. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Elpídio l i e a i i 

Pub l i c ada na D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es« 
tado dos Negócios do Governo , aos 2 de agosto de lSôi . 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l , subst, 

I E X N.* 1.685, D E 31 D E J U L H O D E ISSJ5 

Dispõe sobre integração de cargo » • 
Quadro da Secre tar ia da Saúde Pública • 
dã Assistência Soc ia l . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i . 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e ett 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l.° — Passa a integrar a Tabe la I I I , da P a r t a 
Permanente , do Quadro da Secre tar ia d a Saúde Pública 
e d a Assistência Soc ia l . 1 (um) cargo da classe " F " , da, 
car re i ra de Escriturário, das mesmas Tabe la e Pa r t e do 
Quadro da Secre tar ia d a Segurança Pública, ocupado por 
D . Irene Z u l i a n . 

A r t i go 2." — A despesa com a execução desta le i cor-» 
rerá por conta de dotação própria do orçamento, atribuíd* 
& Secretar ia da Saúde Pública e d a Assistência Soc i a l . 

A r t i go 3.° — O t i tu lo da funcionária a que se refere 
esta le i será apost i lado pelo Secretário da Saúde Pública 
e da Assistência Soc ia l . 

! Ar t igo 4.° — Esta lei entrará em vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

j Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 31 
de j u l h o de 1952. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Franc i s co Antonio Cardoso 

Pub l i c ada na D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es» 
tado dos Negócios do Governo , aos 2 de agosto de 1962c 

Car l os de Albuquerque Seiffarth 
Di re to r G e r a l , subst . 

D E C R E T O H . 21.577-C, D E 22 D E J U L H O D E 195* 

Dispõe sobre relotação de cargo . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições « 
nos termos do art.go 22, do Decreto- le i n . 14.138, de IS 
de agosto de 1944, 

Decre ta : 
Ar t i go l.o — F i c a relotado na Secção de Identificação 

í da Delegacia A u x i l i a r da 7.a Divisão Po l i c l i l da Secre tar ia 
I da Segurança Pública, um O ) ca r g j de Fotógrafo classe 
j " E " . da Tabela III da Parte P e r m mente do Q u .dro d » 
1 referida Secretar ia , lotado no Inst i tuto de Políc.a Técnica, 
i ocupado inter inamente , por Alberto S b r a v a t t i . 
i Ar t igo 2.0 — No corrente exercicío. o vencimento d© 

cargo relotado por este decreto correrá por conta dx dota» 
, ção conespondente . 
I Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 22 de 
i ju lho de 1952. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Elpídio Rea l i » 

Pub l i cado na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, em 2 de agosto de 1952. 

j Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
S D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 
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